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ATA DA 83 REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2.º PERíODO LEGISLATIVO DA CAMARA
MUNICIPAL DE GARANHUNS, REALIZADA EM 15 DE SETEMBRODE 2022.

Aos quinze (15) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às 13
horas e 30 minutos, em sua sede própria. localizada na Rua Joaquim-Távora, 305, nesta
Cidade de Garanhuns, do Estado de Pernambuco, realizou-se a oitava (8.ª),Reunião do
2.º (segundo) Periodo Legislativo do corrente ano da Câmara Municipal de Garanhuns,
sob a Presidência do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino, secretariado pelo Vereador
Alcindo de Melo Correia e pela «Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira, que atuaram
como 1.º e 2.ª Secretários, respectivamente. Compareceram os seguintes Vereadores:
Senivaldo Rodrigues Albino, Darliane Mendes Rodrigues Lira, Bruno Rafael Ferreira dos
Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Bruno Luiz
Taveira Cavalcante, Luzia Cordeiro da Silva, Matheus Santos Martins de Araújo, Damásio
Cardoso de Farias, Erivan Pereira Pita, José Juca de Melo Filho, Fany Lilian Marcos
Bemal, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Gerson José de Carvalho Souza Filho, Magda
Alves de Melo-, Thiago Paes Espindola e Alcindo de Melo Correia. Havendo número legal,
o Senhor Presidente declarou a presente Reunião aberta em nome de Deus, convidou
todos para ouvirem de' pé trecho do Hino de Garanhuns. Em seguida, convidou O

Vereador Gerson José de Carvalho Souza Filho para fazer a leitura de um trecho da
Bíblia Sagrada, que foi assistida por todos os presentes em pé, e O Vereador Alcindo de
Melo Correia, para fazer a leitura de um trecho da Constituição Brasileira. Prosseguindo, o
Senhor Presidente passou a palavra a Segunda Secretária, para a leitura da Ata da
Reunião anterior. Foi aprovada, por unanimidade, pelo Plenário, a Ata da 7.ª Reunião
Ordinária do Segundo Período Legislativo de 2022. Sem EXPEDIENTE, O Senhor
Presidente franqueou a palavra para os Vereadores apresentarem seus Projetos: O
Vereador Thiago Paes Espindola apresentou o seguinte: Projeto de Resolução nº
089/2020, de sua autoria, que concede O Título de Cidadã Honorária de Garanhuns à Sr.“
Maria de Guadalupe Vieira Mendonça. Por conseguinte, não havendo projeto mais a ser
apresentado, o Senhor Presidente encaminhou O Projeto lido para as Comissõe
competentes. ORDEM DO DIA: Prosseguindo, o Senhor Presidente colocou os seguint
Projetos em Votação: Projeto de Lei n.º 025/2022, do Chefe do Poder Executiv
Municipal, que autoriza O Poder Executivo Municipal a firmar , convênio com
ANDELlVROS-Associação do Nordeste de Distribuidoras e Editoras de Livros, pa
promoção da V Bienal internacional do Livro do Municipio de Garanhuns, e dá outr
providências (Que tramita em Regime de Urgência Ufgentissima). Sem discussão. Em 2ª
Votação, com Quórum de Maioria Absoluta, O Projeto de Lei n.0 025/2022 foi aprovado por
unanimidade. Pelo placar de 17 (dezessete) votos favoráveis. Projeto de Lei n.º 129/2022
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(Em pauta), do Vereador Matheus Santos Martins de Araújo, que dá nova redação ao
Artigo 5º em seu 52º, ao Artigo 6º, ê4º, da Lei Municipal nº 4200/2015 (dispõe sobre o
Conselho Municipal da Juventude), e dá outras providências (Corn emenda); Sem
discussão. Em 2“ Votação com Quórum de Maioria Simples 0 Projeto de Lei n.º

— 129/2022 foi aprovado por unanimidade. Em seguida, passou o Primeiro Secretário a
fazer a leitura das Redações Finais: Projeto de Lei n.º 025/2022 do Chefe do Poder
Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a
ANDELIVROS-Associação do Nordeste de Distribuidoras e Editoras de Livros, para
promoção da V Bienal Internacional do Livro do Município de'Garanhuns, e dá outras
providências; Projeto de Lei nº 129/2022 (Em pauta), do Vereador Matheus Santos

,
Martins de Araújo, que dá nova redação ao Artigo 5º em seu gzº, ao Artigo 6º, ê4º, da Lei
Municipal nº 4200/2015 (dispõe sobre o Conselho Municipal da Juventude), e dá outras
providências. Colocadas em votação, sem discussões, as Redações Finais foram
aprovadas por unanimidade. Demandou Questão de Ordem o Vereador Welington
Ferreira da Silva que solicitou permissão para ausentar—se desta Sessão. Demandou
Questão de Ordem o Vereador Thiago Paes Espindola que também solicitou permissão
para ausentar-se desta Sessão. Solicitações deferidas pela Mesa Diretora. GRANDE
EXPEDIENTE: Franqueada a palavra pelo Senhor Presidente passou a fazer uso da
palavra o Vereador Matheus Santos Martins de Araújo, que, da Tribuna da Câmara,
saudou a todos e disse que recebeu uma denúncia de que servidores do Municipio de
Garanhuns estariam sendo usados para desviar dinheiro público, através de suas
remunerações durante a gestão do então Prefeito, Senhor lzaias Régis. Informou que
está colhendo assinaturas para que seja instalada uma Comissão Parlamentar de
Inquérito (CPI) para analisar este fato. Requereu um Aparte o Vereador Gerson José de
Carvalho Souza Filho, que disse ser favorável a abertura de uma CPI para investigar esta
denúncia. Prosseguindo, o Vereador Matheus Santos Martins de Araújo solicita o apoio
dos demais colegas Vereadores e Vereadoras para que juntos possam esclarecer esta
situação. Com a palavra o Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), »

que solicitou mais esclarecimentos sobre esta denúncia. Com a palavra, da Tribuna da
Câmara, Vereador Alcindo de Melo Correia, que saudou a todos os presentes e criticou o .

os diversos cortes no Orçamento Federal, feitos pelo Poder Executivo da União. Cortes
esses que abrange recursos na área da educação, saúde, habitação, cultura, ciência e
tecnologia, entre outros. Criticou a falta de clareza na divisão de recursos públicos atraves '

do “Orçamento Secreto”. Disse ainda, que o atual Presidente da República extinguiu
ván'os Ministérios, dentre os quais, Cultura e Previdência Social. Destacou que o Brasil

,,

voltou a figurar no mapa da fome. Informou que todos esses recursos que foram cortados
no Governo de Jair Messias Bolsonaro estão sendo usados para abastecer o tal
“Orçamento Secreto". E para comparar os Governos do PT com a atual gestão, o
Vereador Alcindo de Melo Correia citou algumas das realizações feitas pelo Governo do
PT: Criação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência); criação do programa
Bolsa Família; criação do programa “Luz para Todos”; criação do PROUNI (Programa '

Universidade para Todos); criação do programa “Minha Casa Minha Vida”; criação das
UPA (Unidade de Pronto Atendimento); Criação da Farmácia Popular. dentre vários
outros programas. Requereu um Aparte a Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das
Manas), onde informou que 60% (sessenta por cento) da verba destinada às Farmácias
Populares já foram cortadas, além de vários cortes de verbas destinadas para as
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Universidades e Institutos Federais. Para finalizar a sua fala, Vereador Alcindo de Melo
Correia agradeceu a todos pela atenção. Da Tribuna da Câmara, passou a fazer uso da
palavra Vereador Gerson José de Carvalho Souza Filho, que saudou a todos. Discorrendo
a despeito da cassação do mandato do Ex-Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos,
disse não haver perseguição política ao Ex—Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos,“
pois o partido “União Brasil" (partido resultante da fusão entre os partidos PSL e DEM)
entrou com ação na justiça para reaver mandatos de todos aqueles Vereadores eleitos
pelo PSL ou DEM, em todo o país, e que salram,'de forma ilegal, depois desta fusão. Da
Tribuna da Câmara, passou a fazer uso da palavra, Vereadora Magda Alves de Melo, que
saudou todo público presente e àqueles que estão vendo esta Sessão através da internet.
Aproveitou o momento para discorrer sobre o seu Requerimento que foi lido na manhã de
hoje. no qual solicita ao Poder Executivo Municipal, através da Guarda Municipal em
parceria com as policias civil e militar, implantação de programas, canais ou mecanismos
no sentido de oferecer segurança e prevenir aviolência que existe. contra as mulheres.
Demandou Questão de Ordem o Vereador Alcindo de Melo Correia que convocou a
Comissão de Legislação e Justiça para Reunião na próxima terça feira. na Sala das
Comissões, a partir das 11h00. Com a palavra, da Tribuna da Câmara, passou a fazer
uso da palavra o Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que
parabenizou a Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, pela
realização do desfile cívico ocorrido neste último dia 07 de setembro. Parabenizou,
também, as palavras proferidas pelo Vereador Alcindo de Melo Correia e que realmente o
Governo do PT realizou grandes ações enquanto governou a União. Neste momento,
assumiu a Presidência o Vereador Matheus Santos Martins de Araújo. Da Tribuna da
Câmara, passou a fazer uso da palavra o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny
Albino). que lamentou a cassação do mandato do Vereador Bruno Rafael Ferreira dos
Santos. Com relação às denúncias de desvio de dinheiro público através das
remunerações de alguns servidores municipais e recebidas pelo Vereador Matheus
Santos Martins de Araújo, disse que é preciso investigar, pois as irregularidades são '

muito fortes e que ocorreram durante os meses de novembro e dezembro do ano de
2020. Disse ainda, que de acordo com cálculos preliminares o montante desse valor
desviado chega a mais de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Requereu um Aparte o
Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que disse que todas' as
denúncias precisam ser apuradas. Foi concedido um Aparte ao Vereador Alcindo de Melo
Correia que disse, na condição de Presidente da Comissão de Legislação e Justiça, que
acolherá esta denúncia com a instalação de uma CPI caso o Regimento Interno seja
cumprido, onde diz ser preciso a assinatura de, no minimo, seis parlamentares
acompanhado de provas de ilegalidades cometidas pelo então gestor deste Município n
ano de 2020. Prosseguindo, o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albin
discordou de noticias divulgadas na midia local de que o atual gestor havia obrigado
servidores contratados a votarem em seus candidatos a Deputado Estadual e Feder ,
durante reunião realizada pelo Poder Executivo “Municipal. Salientou que em momento
algum o Senhor Sivaldo Rodrigues Albino, Chefe do Poder Executivo Municipal, pediu ou
obrigou qualquer servidor, seja ele contratado ou efetivo. a votar em determinado
candidato. Continuando. o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino).disse
haver mais irregularidades com relação a empréstimos consignados feitos por servidores
contratados se passando por funcionários efetivos, com a confecção de documentos
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“oieiais” para este objetivo, Com isso, Iesando as instituições Enanoeiras. Então, diante
desses fatos é preciso queo Poder Legislativo Municipal, como fiscal do Poder Executivo
Municipal, investigue essas denúncias. Voltando a assumir a Presidência, Vereador
SeniValdo Rodrigues Albino (Johny Albino) e não havendo nenhum orador inscrito no
Grande Expediente o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e informou que a
próxima Reunião acontecerá dia vinte e um (21) de setembro, do corrente ano. Em ato X.)

continuo, declarou encerrada a presente Reunião em nome de Deus, determinando, em %
seguida, a lavratura da Ata que depois de lida e achada conforme, vai assinada pela
Comissão Executiva da CâmaraMunicipal de Garanhuns. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

1º Secretário

DARLIANE MEN RODRI UES LIRA <
2' Sec '

Rua Joaquim Távora, 305 - Heliópolis — Garanhuns - PE - CEP. 55.295.410 — Caixa Postal, nº 67 - .CNPJ - 11.478.534/0001— 44
Fones: (87) 3761 - 3291 - (87) 3761 - 3881 * e—mail: camaragaranhuns©hotmaiLcom Site: www.garanhunspeleghr

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20230801134429.pdf

assinado por: idU
ser 238                     


